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1. Como se pode obter um “Certificado de Avaliação Médica de não 

adequabilidade para a vacinação contra a COVID-19”? 

Resposta: Através das seguintes formas: 

 Marcação da vacinação no Centro Hospitalar Conde de S. Januário, nos Centros de Saúde 

e nos Postos de Saúde, bem como em todos os postos de vacinação contra a COVID-19 

em Macau. Para as pessoas que se encontram na situação de adiamento da vacinação ou 

impossibilitadas de ser vacinadas, ser-lhes-á emitido o Certificado de Avaliação Médica. 

 Marcação de uma consulta de avaliação médica nas consultas externas do Centro 

Hospitalar Conde de São Januário ou dos Centros de Saúde (nos Centros de Saúde está 

disponível a prestação de consultas externas sem marcação prévia). Caso a pessoa seja 

elegível, ser-lhe-á emitido o Certificado de Avaliação Médica. 

 O “Certificado de Avaliação Médica de não adequabilidade para a vacinação contra a 

COVID-19” é apenas válido ser for emitido através de uma das formas acima 

mencionadas. 

 

2. Quem pode obter um “Certificado de Avaliação Médica de não 

adequabilidade para a vacinação contra a COVID-19”? 

Resposta: É atribuído um Certificado de Avaliação Médica às pessoas que se encontram 

impossibilitadas de receber a vacina contra a COVID-19 ou na situação de adiamento da 

vacinação, após a avaliação clínica feita por um médico. O Certificado de Avaliação Médica de 

não adequabilidade para a vacinação contra a COVID-19 é emitido principalmente às pessoas 

que não podem ser vacinadas por motivo de alergias graves ao mesmo tipo de vacina (incluindo: 

urticária aguda generalizada, edema da garganta e dificuldades respiratórias, etc.); o certificado 

de adiamento da vacinação tem um prazo definido, consoante a situação real do caso, o médico 

fixará o prazo de suspensão temporária da vacinação após a avaliação médica, findo o qual o 

caso será reavaliado. O Certificado de Avaliação Médica de não adequabilidade para a vacinação 

contra a COVID-19 não será emitido às pessoas que reúnam as condições adequadas para 

vacinação, devendo estas receber a nova vacina contra a COVID-19. 
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3. Se tiver outros tipos de alergia pode receber a vacina contra a COVID-19? 

Resposta: As alergias ligeiras na pele ou alergias a outros medicamentos não são contra-indicações 

da vacina contra a COVID-19 e as pessoas podem ser vacinadas após a avaliação médica se o seu 

estado de saúde for considerado como adequado.  

 

4. Quais as situações em que não é emitido o Certificado de Avaliação Médica 

de não adequabilidade para a vacinação contra a COVID-19 após a 

avaliação médica? 

Resposta: Após a avaliação clínica feita por um médico, o Certificado de Avaliação Médica não 

será emitido no local nas seguintes situações:  

i) quando não reúna as condições de não adequabilidade para a vacinação contra a 

COVID-19, ou  

ii) em caso de referenciação ao "Grupo de Trabalho de Avaliação da Vacinação contra a 

COVID-19” para avaliação, a fim de se confirmar se reúne as condições de não 

adequabilidade à vacinação contra a COVID-19. 

 

5. O que deve fazer se o seu caso for referenciado ao Grupo de Trabalho de 

Avaliação da Vacinação contra a COVID-19 para reavaliação? 

Resposta: O grupo de trabalho de avaliação da vacinação é composto por vários médicos 

especialistas, que irão proceder a uma apreciação individual dos casos referenciados nas reuniões 

colegiais e de discussão de casos. Se for necessário, o doente será entrevistado. De uma forma 

geral, a decisão final será tomada dentro de duas semanas e será comunicada as partes interessadas. 

Em caso de decisão de adiamento ou de não adequabilidade para a vacinação contra a COVID-19, 

o grupo de trabalho de avaliação irá emitir o respectivo Certificado de Avaliação Médica. 


